
RIO GRANDE DO NORTE

PROJETO DE LEI

Dispõe sobre as diretrizes para

elaboraçãо е exесcução da Lei

Orçamentária Anual para o exercício

2026 e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° São estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Estado do Rio

Grande do Norte, para os órgãos, instituições e entidades, que ficam sujeitos aos ditames
desta Lei, para o exercício financeiro de 2026, em conformidade com o disposto no art. 106,
inciso II e § 2°, da Constituição Estadual, no art. 1º, inciso II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Estadual, e na Lei Complementar Federal n°

101, de 4 de maio de 2000, compreendendo:

I- as metas e prioridades da Administração Pública Estadual, incluindo as
despesas de capital;

II - a estrutura e a organização dos orçamentos;

III-as diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução dos

Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos;

IV- as disposições relativas à política e à despesa com pessoal do Estado e

encargos sociais;

V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária estadual;

VI- a política de aplicação de recursos da Agência Financeira Oficial de

Fomento;

VII - o equilíbrio entre receitas e despesas; limitação de empenho; e, controle
de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos públicos;

VIII - as disposições sobre transparência; e

IX - as disposições gerais e finais.

Coundenadurta de Controle des AEM CONTRAGVGAC




























































